
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMIS.SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200414PP00022
LICITAçÃO N°. 00022/2020
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- TT·APOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC., torna público para conhecimento de quantos poss.am
interessar que fará realizai!: através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08:30 horas do dia 30 de Abril de 2020 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial n? 00'022/2020, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma
integral; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federa.l nO 10.520, de 17
de .Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 028/2005, de 30 de
Dezembro de 20Q5; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; conforme os critéri.os e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter
a melh.or proposta para: AQUISIÇÃODE VEíCULO UTILITÁRIO, destinado a sec re tar í a de Educação,
conforme detalhamento, especificações e demais exigências previstas.

1.0.00 OBJETO
1.1.C.onstitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE VEíCULO UTILITÁRIO, destinado a
Secretaria de Educação, conforme detalhamento, especificél.ções e demais exigências previstas.
1.2.As especificações do objeto or a licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Re'fer ê no i.a - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será pr.ocessada n.os termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
espe.cífica - AQUISIÇÃO DE VEíCULO UTILITÁRIO, destinado a Secretariq. de Educação, conforme
detalhamento, especificações e demais eXlgencias previstas , considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continu.adas para a promoção de ati vidades pertinentes, visando à
maximizaçã.o dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4. Salienta-se. que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar nO 123/2006, por não enquadrar-se nas hip6teses dos
incisos I e II, do Art. 48, como também, não ser viável estabelecer a cota definida no inciso
III, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou s í.mul taneament,e , as situações
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do .referido diploma Leqa I . Fica, no entanto,
assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificada previsto nos demais Artigos do
Capitulo V, Seção I, da LC nO. 123/2006.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preç.os e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as OS:30
horas do dia 30 de Abril de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a s es s ão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.InfQrmaçÕes Ou es'Clarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidad.ão ou licitante - impugnar, solicitar esclare
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da d t
para realização da respectiva sess.ão pública para abertura dos envelopes com as prop s
horários de .expe di.ente acima indicado, exclusivame.nte no s.eguinte endereço: Rua F ei
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interes:3ado no 24
(vinte e qua t r o ) horas, considerados da data em que. foi protocoliza.do o pedido.



3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFER~NCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DeCLARAçÕES;
3.1. 3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do Instrument.oconvocat.órí,opoderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsi.d.íariament.ea Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 45 (quarenta e cinco) dias
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura;
5.3.AS despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munie Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 1004 Aquisição de Veiculos para Educação
1111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
4490.00 Aplicações Diretas
000325 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
1125 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação
4490.00 Aplicações Diretas
000052 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Os proponentes que desej arem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respect í.vame nte, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declgração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2. Prezando pela legalidade, s6 poderão participar, as licitantes que cumprirem as
exigências de atendimento ao fornecimento de veiculo novo apenas por fabricante ou
ConCessionário credenciado, nos termos da Lei nO 6.729/79, conhecida cornoa Lei Ferrari.
6'.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos t.e rrnos da Leqi sLaç ão vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar.,empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de lic.itare contratar com o ORC.
6.5.Não serào aceitos envelopes Prop.ostas de Preços e Documentaçã.o enviados via postal.
Hipótese em que .os respectivos envelopes nã.o serã.o aceitos e o licitante, p.ortant.o,
desc.onsideradopara efeito de participaçã.ono certame.
6.6.Quando .observadaa ocorrênc'i a da entrega apenas dos envel.opes junto ao Preqoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o lieitante abdic.ouda fase de lances verbais.
6.7.É vedada à participaçã.oem c.onsórci.o.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao pregoeir.o, quando f.or.o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
pr.ocediment.olicitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará ape.nasum representante que será o único admitido à intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, p.odendo ser substituído posteriormente
p.or.outrodevidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverã.oser apresentad.osos seguintes document.os;
7.2...1.Tratand.o-se do representante legal: o instrumento coristi tutivo da empresa n
Lei, quand.ofor .ocaso, devidamente registrado no órgão competente, no qual esteja
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal invest
7.2.2.Tratand.o-se de procurador: a procuração por i.nstrurnentopúblico ou particula
constem os riecessa'ri.os poderes para formular verbalmente lances, negociar preço
declaraçôes, desistir ou ap.re.sent.ar as razões de "recurso e praticar todos os de
pertinentes ao certame; acompanhada do c.orresp.ondenteinstrument.ode c.onstituiçãod~"oelnOilr
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quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a.procuração sej a
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou a í nda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
in$trumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio d.o seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vig.ente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentaç_ãode qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
cont.áb i.L, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comerciaI da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na .fo.rma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP,
previstos na Lei 123/06.

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
S.l.A proposta deverá ser apresentada em Ol(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00022/2020
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

S.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8..3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas caaas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não
dever á ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Dispos'ição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rub-ricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, dÇlscondições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da mult'p icação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
S.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para
serviço, prevalecerá o de menor valor. -
8.S.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe d
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a
proporcionalidade, bem corno na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá
corrigido.
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8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
S.lO.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.ll.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará á origem dos
produtos ofertaaos. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Serão desclassificadas as pz opos-t.as que deixarem de atender as disposições deste
Lnstrurnento.

9.O.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os do.cumento.snecessários à habilitação dos licitantes, deverão. ser apresentado.s em 01
(uma) via, dentro de envelo.pelacrado, contendo.as seguintes ihdicações no.anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00022/2020
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURíDICA:
9.2.1.Pzova de Lnsor í ção no.Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Pro.va de inscrição no. Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao.
domicílio. ou sede do. licitante, pertinente ao. ramo de atividade e co.mpatível oom o o.bjeto.
co.ntratual.
9.2.3.Ato.co.nstitutivo,Estatuto o.uCo.ntrato.So.cialem vigor, devidamente registrado, e em se
tratando.de sociedade por ações, acompanhado de do.cumentosde eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do.CPF e Carteira de Identidade o.uoutro do.cumentoequivalente do.ssócio.s.
9.2.S.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício so.cialapresentado.sna
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o. mesmo se
enco.ntra,bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por pro.fissional habilitado e devidamente registrado.s na junta comerc.ial competente,
acompanhado do Registro do.Corrt.ador co.mcertidão de quitação.e Carteira do CRC.,vedada a sua
substituição por balancetes ou balanço.sprovisórios.
9.2.6.Micro.-Empresa (ME) e Empresa de Pequeno Po.rte (EPP) estão dispensadas do reg.istro na
Junta Co.mercial.
9.2.7.As empresas co.mmeno.sde 01 (um) ano.de exercício social de existência, devem cumprir a
exigência contida no subitem 9.2.10.1., mediante a apresentação.do.Balanço.de Abertura ou do
último Balanço.patrimo.niallevantado.
9.2.8.Os HEIs ficam obrigados a preserrt.ar.em a Declaração.Anual do. SIMEI em substituição ao.
Balanço.Patrimonial.
9.2.9.Regularidade para co.m a Fazenda Federal certidão. co.njunta negativa de débitos
re.lativo.sa Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.10.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou out ro
equivalente na forma da Lei.
9.2.ll.Compro.vação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do. Fundo. de
Garantia:por Tempo.de Serviço FGTS-CRF, apresentando.as co.rrespondentescertidões fo.rnecidas
pelo.Instituto Nacio.naldo Seguro Social e Caixa ElconômicaFederal, respectivamente.
9.2.12.Prova de inexist.êncí.ade débit.os LnadimpIido.sperante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação.de Certidão.Negativa de Débito.sTrabalhistas CNDT, no.stermo.sdo Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, apro.vadapelo.Decreto.-Lein° 5.452, de 1° de maio.de 1943.
9.2.l3.Declaração. do. licitante: de cumprimento. do. disposto no. Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Co.nstituição.Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo. no que diz respeito. à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e co.ndiçõesdo presente instrumento convocatório, co.nformemo.delo- Anexo II.
9.2.l4.Certidão. negativa de Falência ou Conco.rdata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data preiVistapara abertura das propo.stas.
9.2.15.Co.mprovaçãode capacidade de desempenho.anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao.o.bjetoda licitação, feita através de atestado fornecido.po.rpessoa jurídica de
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório. pertinente, acompanhado do
co.ntrato.,NF ou No.tade Empenho..
9.2.16.AIvará de Lo.calização e Funcio.namento.co.ncedido pela Prefeitura Municipal da sede do.
Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.
9.2.17.

9.3.Os do.cumentosde Habilitação deverão ser o.rganizadosna ordem descrí,ta neste
precedidos por um indice co.rrespondente,podendo ser apresentados em original,
processo.de cópia autent_icadapor cartório competente, pelo.Pregoeiro.ou membro
Apoio. o.upublicação. em órgão. da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfei
legiveis, sem conter bo.rrões,rasuras, emendas o.uentTelinhas, dentro.do prazo.de vali
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalid



visa facili t.ar os trabalhos,
licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o s.eu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletr6nicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do pregoeiro os documentos cadastrais de
fO!rnecedüres, constarrtes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados peLos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

a ausência do indice de que trata este item, não

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos de.finí dos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2. Havendo igualdade de valores
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e emp.resas de pequeno porte.
10.4. Para efei t.o do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas trticroempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais oU até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lanceS - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou
apresentar nova proposta
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas a.s demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classifi.cação, para exercicio do mesmodireito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de
quando a melhor oferta inicial não
pequeno porte.

entre duas ou mais propostas escritas, e após obede.cido o
8.666/93, a classificação inicial para a fase dê lances

empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada urna tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão públiça pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivaçâo da r-eum.ao, sendo que, a simples par t icipação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus aneXos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5i.'0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as. observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ci ê ncia, em seguida, da cla sificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e sup iores em
até dez por cento, relativamente à de.menor valor, para cada item cotado. Entretanto,~
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8. Não havendo para cada i tem licitado pelo menos três pzopost.a.s nas
definidas, serão classificadas as meLhozes propostas subsequentes, até o máximo
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ma
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suceas í va, em valores distintos. e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente i tem cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, séz á aber t,o o envelope cohtendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habili tatórias. Constatado o atendimento pleno das exi qê nc.ías fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respecti vo i tem, obj eto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.Se a .oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de umaproposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ooasi.ao da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidaçle
fiscal e trabalhista, dentre os document-os enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORe, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débi t,o , e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da docUmentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, Serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos aut.os do pr.ocess.o. No mesm.oc.ontexto, o envelope D.ocumentaçã.o,ainda
lacrado, d.o licitante desclassificado ou que nã.o logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirad.o por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias c.onsecutivos da data de
homologaçã.odo presente certame, será sumariamente destruid.o.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respecti v.o i tem relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especi ficações, na €:.oluna código, manifes.tamerrt.e inex.equivel nos termos do Art.
48; II, da Lei 8.666/93; o mesmo Será desconsiderado. Esta ocor r-ência não desclassifica
aut.omaticamente a proposta, quand.o f.or .o cas.o, apenas .o item correspondente.
12.2.0 val.or estimado que o ORCse pr-opõe a pagar pelo .objeto or a licitad.o - Val.or de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXOI.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de rec..orrer, observando-se o dispos t.o no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nÓ.
10.520.
13.2.0 acolhimento d.o recurso imp.ortará a invalidação apenas d.os atos insuscetíveis de
apr.oveitament.o.
13.3.A falta de man.ife stação imediata e m.otivada do licitante imp.ortará a decadência do
direit.o de recurso e a adjudicaçã.o do objet.o da licitação pelo Pregoeiro aQ vencedor.
13.4.Decididos o.s recursos, a autoridade superior do ORCfará a adjudicação do objeto da
licitação a.o prop.onente vencedor.
13.5.0 recurs.o será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Preg.oeiro,
devendo ser prot.ocolizad.o o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12: 00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damiã.oB.ozzano, 07 - ItaporQlroca - Centr.o
- Itaporor.oca - PB.

14.O •DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1. Concluido a fase c.ompetiti va, ordenada às propostas apresentadas, anal is '
documentação de habi1i tação e observad.os os recursos porventura interpost.os na for
legislação vigente, o preg.oeiro emitira relatório conclusiv.o dos t.raba'Lhos deserrvoLvã o
certame, r:emetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos ccnsti S



do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação,
{;'f'

quando for o
caso.
l'4.2.A autoridade superior do ORe poderá, no entanto, tendo em vista sempre a
interesses do ORe, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente,
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos

defesa dos
o resultado
apresente a
licitantes.

15.0.00 CONTRATO
lS.l.Após a homologação pela autoridade superior do ORC,o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo corrtr at.o, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.66,6/93, podendo o mesmo sofrer a.Lterações nos termos definidos pela
referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua pr-opost.a , o licitante perderá todos os direi tos que porventura tenha obtido
comovencedor da licitação.
15.3. É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no pr az.o e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo L'ici tante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casQS previstos
no, Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento integral.
15.5. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condi çõee contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para b certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do sistema de Cadastramento Unificado de Fernecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo pr az.o de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16..2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertêl'lcia; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cent.o) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
.cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3. Se o valor da multa ou Lnderri zação devida
comunicação ao Contratado, será automati.camente
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
ou, quando for o caso, cobrado judi.cialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidadés de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

não for reçolhido no prazo de
descontado da primeira par.cela
juros moratórias de 1% (umpor

15 dias após a
do pagamento a
cento) ao mês,

17. O.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 re.cebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equ iva l.ent.e emitido por funcionário ou comissão
especifica d.evidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das. normas técnicas e legislação pertinentes,
~ consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observãncia às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no pr azo de até trinta
dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximodo período, não será
acordo com o cronograma aprovado, quando
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direi to a acréscimo de qu

superior ao valor do respectivo adimplemento, de
for o .caso, e sempre em conformidade com a

natureza.

1.9. O.DO REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de umano, excet.o para os casos previst
Art. 65, §§ 5~ e 6~, da Lei 8.6~6/93.



19.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram i_nicialmente, nos termos do A_rt. 65, .Inciso II, Alínea d , da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do C.ontratadO.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.I.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relat-iva ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação s.omente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidament.e comprovado, ou anulada no todo ou em pa.rte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parece.r escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos
declaradas feriado, e não havendo ratificação
automaticamente para. o primeiro dia útil subsequente,
previstos.
20.5.O'correndo a supressão de serviços, se o Contr_atado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo O''RC,pelo preço de aquisição
regula.rmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.O's preços unitários para a realizaçã.o de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do O'RC.A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.0' O'RCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos. serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8. Decairá do direi to de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem obj eção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10. Este instrumento convocatório e todos os seus
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos
procedimentos definidos pelo O'RC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omis-sos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do RC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a com le entar a instrução do processo.
20.12. Para dirimir controvérsias decorrentes excluído qualquer outro, o foro
competente é .o da Comarca de Mamanguape.

eventos da presente licitação sejam
da convocaç ão, ficam t.r ans feridos
no mesmo local e hora anteriormente

elementos consti tuti vos, estão
junto ao Pregoeiro, observados Os

TARCÍSlO'

de 2020.Itapororoca -



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2020

TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇé)ES

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitul objeto desta licitação: AQUISIÇAoDEVEíCULOUTILITÁRIO,destinado a Secretaria
de Educação, conforme detalhamento, especificações e demais exigências previstas.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
caracter.isticas e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGo
I 1

1-, .• --~- _ _E~CR~ÇÃO _~ - - -=_] UNIDADE -j Qt1ANTiD~~ .. !:.~IT~IO y--P~Õ~~j
VEíCULOTipo cabine simples, 06 machas, rodeiro UND 1 98.990, OOl 98.990,00
simples Utilitário/Misto Ano/Modelo minimo:j
2019/2020 Motor no minimo: 2.3 Diesel; Cor:
Branca; Carroceria: Inclusa - em chapa de aço;

ICilindros minimos: 04 cilindros; Potência minima:
129 cv: Capacidade de carga + carroceria minima:
1530 kg. Tração: 4x2; AI condicionado: Sim;
,nireção Hidráulica: Sim; Trio elétrico
(vidro/trava/alarme): Sim; Faróis de Neblina: Sim;
Freios ABS: Sim; CD Player: Sim; Garantia de;
Fábrica: Sim; Demais regulamentações do Contran.
ILocal de entrega: Rua Frei Damião de Bozzano, 07,
',Centro~ Itápororoca-PB.

~'TO~

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1. Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigações. concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor todas as despesa.s e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecédoTes ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. subs.tituí.r , arcando com as despesas decorrentes" os materiais ou serviços que apresentarem
aI't.er acõe s , deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou Lris.t r ument.os equivalente, em compatibi lidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica viqent.e.,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos prece i tos legai s, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário superior ao es timado pelo ORC ou manifestamente
inexeqüivel nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna cód i.qo .
4.2.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lanc s efetuados em ~nidade monetária nacional.

S.O.MODELO D
5.1. É deste Termo de Referência O modelo de proposta

lici tante apresentar a sua proposta no próprio modelo
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório -

Pregoeiro O



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2020

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEíCULO UTILITÁRIO, destinado a Secretariá de Educação, conforme
detalhamento, especificações e demais exigências pr evi st.as.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO
1

I - - - DISêRnaNAÇio MücA/MODELOI UNIDADE QUANTIDADE..Lp. UNIT~~ i
VEÍCU-LOTipo cabine simples, 06 machas , UND 1
rodeiro simples Utili tár io/Misto
Ano/Modelo mínimo: 2019/202'0 Motor nol
mínimo: 2.3 Diesel; Cor: Br-anca;
Carroceria: Inclusa - em chapa de aço;L
Cilindros mínimos: 04 cilindros;r
!potência mínima: 129 cv; Capacidade de'
,Carga + carroceria mínima: 1530 kg.
Tração.: 4x2; Ar condicionado: Sim;
Direção Hidráulica.: Sim; Trio elétrico
(vidro/trava/alarme) : Sim; Faróis de,
Neblina: Sim; Freios ABS: Sim; CD:
Player: s.im; Garantia de Fábrica: Sim;'
Demais r equl.ament.açõe s do Contran. Local'
de entrega: Rua Frei Damião de Bozzano,
p7, Ce!1!ro,.2ta.p~ror..:'~PB. _

P.TOTAL _~

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de __

Responsável

CNPJ



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MtmICIPAL DE ITAP.OROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FOLHA01/02

1-)

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2020

MODELOSDEDECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN" 00022/2020
PREFE,ITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃOde cumprimento. do. disposto. no Art. 7o, Lnci.so XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O pro.po.nente acima qualificada, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no. Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubr o de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcio.nários menores de dezoito. anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso. e nem menores de dezesseis anos , em qualquer trabalho; podendo existir menore s de
quat.orz e anos na cond i çã'o de aprendiz na forma da legislação vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impedi ti <ro no. que di z respeito. a participação na
licitação.

Conforrne exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponent.e acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato. impeditivo no que diz respeito. à
habilitação/participação na presente licitaçãO, não. se encontrando. em concor-dat.a ou estado
falimentar, estando. cience da o.brigato.riedade de informar ocor r ênc ias poster i.ore s . Ressalta,
ainda, não. estar so f re ndo penalidade de declaração. de Ldoneidade no .ãmb i to da administração.
Federal, .Estadual, Municipal ou do Distrito. Federal, arcando. civil e criminalmente pela
presente afirmação.

:3.0 - DECLARAÇÃOde submeter~se a to.das as cláusulas e co.ndições do. correspo.ndente instrumento
co.nvocatÓrio.

O pr-oponent.e acima qualificado. declara ter conhec iment.o e acei tar todas as cláusulas do
respectivo instrumento co.nvocatório. e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do. proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASQ.



FOLHA02/02
REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00022/2020
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como r epre sent.ant;e devidamente
consti tuído de (identificação completa do licitante ou do cOnsórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para ~ins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n°
00022/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o ar t , 299 do Código Penal Bras i.Le.ir o,
que:

a) a proposta a.presentada para participar do Pregão Presencial n? 00022/2020 foi
marieir a independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
di reta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qual.quer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00022/2020, por qualquer meio Ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00022/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00022/2020, por qualquer meio ou por quailquer pessoa;

c) que rião tentou, por quaLquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00022/2020 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n? OOO~2/2020
não .ser á , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00022/2020 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00022/2020
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoça antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATlRA/CARGb
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTÉ,QUANDOFORO CASO.



ESTADO DA PARÀÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2020

MODELOSDA DECLARAÇÃODE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/202.0
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLA.RAÇÃODE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art.
10.52.0/02.

4° , Inciso VII, da tei

o proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃODEVERÁ SER ELABORADAEM PAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDOFOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damiao Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF na 007.409.704-02, Carteira de Identidade na 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ na , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- ••••••••• - ••••••••• - ••••••• <•• - ••• , CPF n" , Carteira de Identidade n" ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes ass.inar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00022/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de '21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de De.zembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE VEíCULO UTILITÁRIO, destinado a Secretaria de
Educação, conforme detalhamento, especificações e demais exigências previstas.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n" 00022/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exçeto para os casoS previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93,.
Ocorrendo o desequilibrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termós do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

cLÁusULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios e Outros do Municipio de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 1004 Aquisição de Veiculos para Educaç,ão
1111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
4490.00 Aplicações Diretas
0.003254490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
1125 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação
4490.00 Aplicações Diretas
000052 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do Qbjeto ora contratado, conforme Sliascaracterist'
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indo
considerado a partir da assinatura do Contrato:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
maneira: Pa.raocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento

que
será



Entrega: 45 (quarenta e cinco) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final
de 2020, conside.rado da data de sua assinatura.

~5
do exercicio financeiro

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acor-do com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executa.r devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações, conce r nent.es à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tí tulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obj eto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integTalmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiro.s,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida aut.o.r i zação expressa do Contratante;
g - Manter., durante a Vigência do contrato, em compa'ti.bí.Lí.dade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habili tação e qualificação exigidas no respectivo processo lici tat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela cont.r at.ant.e ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica Obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ali na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as -questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comar-ca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PELOCONTRATADO



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - centro - ltapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 30 de
Abril de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
AQUISiÇÃO DE VEIcULO UTILITÁRIO, destinado a Secretaria de Educação, conforme
detalhamento, especificações e demais exigências previstas. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal nO10.520/02 e Decreto Municipal nO.
028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaCao2013@hotmail.com.Edital:
www.itapororoca.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 15 de Abril de 2020
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 16.04.20
O - Diário Oficial do Estado - 16.04.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 16.04.20



ESTADODAPARAíBA
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA

AVISODELICITAÇÃO
##ATO PREGÃOPRESENCIALNº 00022/2020

##TEXTorna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB,às
08:30 horas do dia 30 de Abril de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial,
do tipo menor preço, para: AQUISiÇÃO DE VEícULO UTILITÁRIO,destinado a
Secretaria de Educação, conforme detalhamento, especificações e demais
exigências previstas. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº. 028/2005. Informações:
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PB, 15 de Abril
de 2020
TARCíSIOFRANÇADASILVA- Pregoeiro Oficial
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Presidência da República

til
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias (q '"t:::J O~ -

Comprovante de Recebimento ~ = Z
~. 4
/ 1808 '"

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 15/04/2020 15:55:04
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5812247
Data prevista de publicação: 16/04/2020
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publícadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) Valor

12573729 AVISO.rtf 62f4fe 7217faa69c 6,00 R$ 198,24f3ca52609206709b
TOTAL DOOFICIO 6,00 R$ 198,24

https:/lincom.in.gov.br/recibo.do?idof=5812247 15/04/2020



Diário Oficial João Pessoa· Quinta-feira, 16 de Abril de 2020 2,

referente ao Pregão Eletrônico n' 00004/2020, que objcliva: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODQ.
MÉSTICOS liEQlliPAMENTOS ELETRÔNICOS, DE FORM ..UARCEL.'ffiA, PARAATENDER AS
NECESSIDADES DAADJI.,UNISTRAÇÃO MUNlCIPAL, CONFORME DISPOSiÇÕEs DO TERMO
DEREFERENClA; HOMOLOGO Q correspondente procedimento licitatôrio em lavor de: - S L SIL\'A
INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS EIREU Valor: RS 18.735,00.
- M. PIClANI PA2!N.",:rO COMERCIO DE MATERlAIS ELETRÔNlCOS EIRELl Valor: R$
L0L874,60.
- ALOO 1'.D. DANTAS EIRELI Valor: 11.494,00,
- LAURANDIR DE ARAUJO FERREIRA SANTOS. Valor: R$ 35,591,00
- AGNUS COMERCIO DE MAQUINAS E EQUlPAMENIOS ElRELI. Valor: R$ 2,~%,7H.
- AFB PRIME INDUSTRL-I.. COll.(ERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EIREL!. Valor:
3.000,00;
- DDP COMERCIO DE CONVENlENClA E INFORMATICA EIRELI. Valor: 87.521,00

Picul - PB, 15 de abril de 2020
OLIV..\NIO DANTASREMiGlo

I'l..,felto Conslitudorud

EXTRUO DE CONTR<'\TO
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA EXECUÇÃO DE
RA DE CONSTRUçAo DO CENTRO SOCIAL VIDAATIVA, CONFORME PROJETO BÁSICO.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n"UOOU312020.DOTAÇÃO: Recursos Próprios doMwú
cípio de Picuí: 20.800 - SECRETARlADA MUNICIPAL DE ASSITENClA SOCIAL: 68.122,2001.1137
- 4.4.90.51.0Q,OO.VIGÊNCIA aré 14/08/20.0. PARTES CONTR-\TANTES: Prefeitura Municipal de
Picui o: CTN' OOItO/2020 - 14.04.20 - CAMPO FELIZ CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA- R$
IJ6.055,80,

Prefeitura Municipal
de São João do ngre

PREFEITURAMUNlCIPALDI!!SÃOJOÃO DOTIGRE

RATIFICAÇÃOEADJUDICAÇÃO
DISP.ENSAN' DVOOOO5l2020

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposiçao de: Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, rererente a Dispensa de Licitação n' DV00005/2020, que
objetivu: AMPLIAÇÃO DO CEMITÊRIO DE SANTA MARlA, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
TIGRE-PB; .RATIFICO o ccrrespondente procedimento e ADIUDICO o seu objeto a:M.ENDONÇ-.-\.E
S1L\IA CONSTRUÇOES E LOCAÇÕES LIDA - R$ 24.170,31.

São João do Tigre - ps, 23 de Março de 2020
JOSÉ MAl1CEUOBARBOSA

PREFEITURA IVruNICIPALDE SÃO JOAO DO TIGRE

E.'i:TRATODE CONTRATO
OBJETO: AMPLL-\ÇÃO DO CEMITÉRIO DE SANTA MARIA MUNIcíPIO DE s)i.o JOÃO
.DO TIGRE-PR FUNDAMENJ'O LEGAL: Dispensa de Licitação n' DV00005/2020. DOTAÇÃO:
Reoursos Proprios do Municipio de São João do TIgre: ajOaO SECRETARIA DE INFR-\ESTR
TUR'" 15 451 10081008 .-\MPLIAçÁO E REFORMA DOS PREDIOS PUBLICOS 15 4513008
1042 APLlAÇAo,DO CEl\HTÊRlO PÚBLICO 44.90.51 OBRAS E INSTALAçõES. VIGÊNCIA:
"t. o tinal do exercicio tinaocou'o de 2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitur-a MwúcipaJ de
Silo João do Tigre e: CT N" 02601/2020 - 23.03,20 - MENDONÇA E SIDü\ CONSTRUÇOES E
LOCAÇÕES LTDA - RS.24. 170,31.

E.,(TR.\TO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM DIVERS.-\S VIASUR
BANAS NA SETE DO MUl'nCÍPlO DE SÃO JOÃO 00 TIGRE E NOS DISTRITOS DE SANTA
MARLI;. E CAClMBlNI-lA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N' 105.2963-9/2018, M:IN
DAS CIDADES. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada d. Preços n' 00001/20'19, ADITAMENTO: Dar
continuidade a execução do objeto contratado. PARTES coNTRATANTES: Prefeit.ura Municipal
d. São Joào do Tigre.: CTN" 0090112019 - AF ENGENHARlALIDA- CNPJ: 07.242.420/0001-
23 - I' Aditivo - prorroga O prazo p'or mais 12 meses. ASSINATIJRA: IO.U4.20
São João do Tigre - PB, LOde Abril d. 2020.
JOSÉ M.-\UCELlO BARBOSA
Prefeito

Prefeitura Municipal
de ltapororoca

PREFEITURA l\fUJI<1.CIPALDE 1'L\l'OROROCA

CONVOCAÇÃOPARAASSINARCONTRATO
PROCESSO: Pregão Presencial n" 00009l202U. OBJETO: Aquisições Parceladas dó Materiais Diver
sos para Limpeza c Menutecção das Piscinas Localizada No Parque lvlunicipal da Nascença e Outros,
Deste Município, NOTIl'ICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para 00 prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos, considerados tia data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanerrte de
Licitação objetivando li assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominaçãc prevista,
no A1t. 81, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores: Eduardo Diouizio da Silva - CNPJ
31.806,] 84/0001-Ó5. Joelisson Cavaloante do Nascimento - CNPJ 24.747.519/0001-04. Surrigran Lrda
- CNPJ 15.153.524/0001-90. INFORMAÇÕES: na sedo da CPI., Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Cen
Iro - Itaporcrcca- Pb - Itapororoca - PB, no horário das 08:00 os 12:00 bor as dos dias úteis. Telefone:
(083) 32941112.

Itapororuca - Ps, 15 de Abril de 2020
ELISSANDRo\MARIACONCEIÇÃO DEBRITO

I'l-efeila

.PREFEITURAMllNICIPAL DE ITAPOROROCA.

K\TIFICAÇ.~O EADJUIJICAÇAO
INEXlGmlLIDADE N' INOOOOl12020

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob
servado o parecer da Assessoria Juridicã, referetrtea Inexigibilidade de Licitação n" INOOool/2020, que
objeâva: CONTR"J'AÇAo DEATERRO &ANITÁRlO PAR"- RECEBIMENTO E DISPOSiÇÃO FINAL
DE.RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIOOS PELO MUNlciplO DE ITAPOROROCAIPB;
RATIFICO O correspondente procedimento e ADJUDICO O seu cbjero a: ECOSOLO GUARABIRA
GESTAO .-I..M:BLENTALDERESIDUOS LIDA- RS 243.012,96.

Itaporcrcc« - PB, 15 de Abril de 202.0
EUSS.-\.NDRAM<\Rl.-\ CüNCEIÇio DE BRITO

Prdeib

PREFEITURAMl,lNIClPALDE ITAPOROROCA

E.'\TRATODEL'IEXIGmILID.illE DELICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos o' INOOOO112020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATERROSA
NITARIO PARA RECEBI!lffiNTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE ITAPOROROCAlPB, FUNDAMENTO LEGAL: caput do
A1t, 25, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇAo: Secretaria de Infraestrutura,
R-I.TIl'lCAÇÀÚ: Prefeita, em 15/.04/2020.

ELISSANDR<\M-\RH (.'ONCEIçAO Tl1l...RR-f'I'f __

PREFEITURAMlINfCIPALDE ITAPOROROCA

AVISODELICITAÇÃO
PREG..\O PRESENCIALN" 0002212.02.0

Toma püblico que fari realiz:.u· através do Pregoeiro Oficial c Equipe ue Apoio~ st;,ü:u!a na Rua Frei
Dallúilo 60z2a11o, .07 - Centro - ltapororoca - PB, às .08:3.0horas do dia 30 de Abril de 202.0, hei! ção
modalidade Pregão PresellCUJ!,do tipo menor preyo, piU'a:AQU1SIÇÃO DE VEÍCULO LrrILIT . O,
destinado a Secretaria d• .Edoca~o, conforme detalbamenlo, especificações e demais e.igências pre ....
tas. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fuod.menlô .Legal:Lei Federal n' J .0,52.0102e Deer to
Mwúcipal n". 028/20.05. Infoml.çõe.., no hor:Í1io d;u;'08:00 as 12:.oO,boI'0.<dos dias úlois., no onde ço
supr"c~tado. Telelonc: (.083)32941112. E-mail: pmilicitacao2013@llotmaitCom. Edilal: www.itapol'Ol' a.
pb.guv.br ou WW\v.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 15 de .'I.bJilde 2 2.0
TARctSIO FR\NÇA DA SILVA

Pn:goelro OficiaI

PREFEITUR\ MUNICIPAL UE IT..\.POROROCA

EXTR\TO UECONTR.\TO
OBJETO: Aquisições purcelnda. Ue materi,ús diversos tipo: bomba subm
de comando, etc, destinados ~ atender ati demandas de limpezas dos poço:. arte i os das diversas'
localidades deste mwúcípio. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Prtsenci.1 "0.02,/2.019. DOTA
çÃO: Recursos Próprios do Municipio de ltapoJ'Oroca: 3390.30 Mat<:rial tle n um . VJGÊNCL-\:
:II': o :final do exercício financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTES.: Pro.' 'tw" Municipal w
Itaporaroc" e: CTN° 0.009L/2020 - 30.03.20 - MARCIA DOS SANTOS ROSA: DO ASCIMEN
TO - ME - R$ 152.657,60.


